
EXTRATO DE CONTRATO n',220/ 2024
INEXIGIBILIDADE N9. 33/2024

PRocEsso ADMINISTRATIVo Ne 1.445/2024-Barra do Corda/MA. oBJETo: Locaçâo de 01 (um) imóvel localizado no
lote 02, da Quadra 17, Travessa São Francisco s/n", zona urbana, CEP 65.950-000, Barra do Corda-MA, com finalidade
de brigar as com instalações do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social - Vila Nenzim, no município de
Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE Ne. 3?12024. Contratado: JOÃO FERREIRA DE SOUSA, com CPF de ne

703.462.753-34. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.e 06.769.798/0001-17 e Fundo
Municipal de Assistência Social, CNPJ N' 20.021.44110001-87. Valor Mensal de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
totalizando um valor de RS 18.000,00 (dezoito mil reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa:3.3.90.36. Projeto Atividade: 2105. Fonte de
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir
da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 202t. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de junho
de2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. Secretária Municipal de Assistência Social de Barra do Corda -
MA.
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EXTRATO DE CONTRATO no 22Ol2A24 tNEX|GIB|UDADE No. $12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1.445/2024 - Borro do Cordo/lan. OBJETo Locoçoo de 0l (um) imóvel locolizodo no lote 02, do Quodro lZ
Trovesso Soo Froncisco s/no, zono urbono, CEP 65.950-000, Borro do Cordo-MA, com finolidode de brigor os com instoloçoes do CRAS

- Centro de ReÍerêncio de Asslstêncio Sociol - Vilo Nenzim, no municÍpio de Borro do Cordo-MA. INEXIGIBIUDADE No. $12024.
Controtodo: J OÃO f ennetnl oE SOUSA, com CPF d e no 7 03.4 62.7 53-34. Controtonte: secretorio Municipol de Assistêncio sociol, CN PJ

N.o 06.769.798/OOOt-tZ e Fundo Municipol de Assistêncio Sociol, CNPJ No 20.021.44110001-87. Volor Mensol de R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reois), totolizondo um volor de R$ I8.O0O,OO (dezoito mil reois). A dotoçoo orçomentório seró:

08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.36. Projeto Atividode:202L Fonte de recursos: Recursos ordinórios. A dotoçoo
orçomentório seró: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.36. Projeto Atividode: 2105. Fonte de recursos: Recursos

Ordinórios. Vigêncio: O prozo de vigêncio dq controt0ç6o ó de 12 (doze) mêses contodos o portir do doto do suo ossinoturo, no

formo do ortigo 105 do Lei no 14.133, de 2021. DATA: Borro do Cordo (Vn),27 de junho de2024. ASS:ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA.

Secretório Municipol de Assistêncio Sociol de Borro do Cordo - MA.
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eoRTARTA N.2g4lzo24 - GAB,04 DE JUtHo DÉ2024.

coNlCEDE LtcENÇA pARA AT|V|DADE pOtÍrCA, pARA CONCORRER A CARGO ELETTVO NAS ELE|ÇOES MUNtCtPAtS DE 2024, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNOAS.

o PREFEITO MUNtctPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃq RIGO ATBERTO TETES DE SOUSA no uso de suos otribuiçôes legois, e

CONSIDERANDO o perÍodo eleitorol que permite quolquer cidodoo o concorrer o corgos eletivos, opós conven@es portidórios nos

dotos previstos em Lei Eleitorol;

CONSIDERANDO o teor do requerimento opresentodo e protocolodo pelo servidor, poro efeito de desincompotibilizoçÔo;
RESOIVE:

Art.lo CoNCEDER, o pedidq licenço poro otividode politico, o titulo de desincompotibilizoÉo, poro concorrer o corgo eletivo nos

eleiçoes municipois de 2024, oo servidor eÍetivo MAX GtEISON LIMA BARBOSA, CPF no 021.585.033-05, ouxilior de serviços gerois,

lotodo no Secretorio Municipol de Esporte e Lozêr.

Art.20 O servidor ocimo quoliÍicodo deveró entregor no Deportomento de Recursos Humonos o Registro de suo Condidoturo,

expedido pelo Tribunol Regionol Eleitorol, no prozo previsto nos normos poro os eleiçoes.

Art.30 O prozo de oÍostomento seró de 03 (três meses), iniciqndo o período de Licenço poro Atividode Político em 06l07l2024 o

o6l10 12024.
Art.4o Esto portorio entro em vigor no doto de suo publicoçoo.

Gobinete do Prefeito Municipol de Borro do Cordo, Estodo do Moronhoo.

Dê-se Ciêncio.

rz Publique-se e Cumpro-se
Borro do Cordo - MA, 04 de julh o de 2024.

RIGO ATBERTO TETES DE SOUSA

Prefeito Municipol de Borro do Cordo- MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
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poRTARIA N" 283/2024 - GAB, O4 DE JUTHO DE2024.

coNCEDE LTCENÇA pARA ATtVtDADE pOtÍICA, PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO NAS ELEIÇO€S MUNICIPAIS DE 2024, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNOAS.

o pREFE|TO MUNtctpAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃq RrcO ATBERTO TETES DE SOUS4 no uso de suos otribuiçoes legois, e

CONSIDERANDO o perÍodo eleitorol que permite quolquer cidodoo o concorrer o corgos eletivos, opós convenSes portidórios nos

dotos previstos em Lei Eleitorol;

CONSIDERANDO o teor do requerimento opresentodo e protocolodo pelo servidor, poro efeito de desincompotibilizoçoo;

RESOTVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

ÊXTRÂÍO OE CONIRAÍO n" 212t 202a
DTSPENSA DE LtCTTAÇAO 1Ot2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 - Bara do Cordâ/MA.
OBJE1O cônúataçáo d€ Pessa Juridicâ parâ reâtzÂçâo do lâvag€m
de €icubs para atênder es ô&essidádes da Seretsía Àruocipal d6
Assistêncrâ Sdhl do munlctpio de Bara do Corda - líA. OlSpEt§A
ELETRÔtr|CO 1OnO24. Conkáado: JÁ.3. CORDÊIRO, tnrcilo no
CNPJ nó 11.465.69ar0001"59. Coorâlantê sêdêtâriâ Munlcipêl d6
Assislência rcial, CNPJ N.. 06.769.798i0001-1 7 e FúMo Munictpat
dê Assistâncie Socrâ|, CNPJ N'20.021.441i0001-87. Vâlor: 5.780.00
(cinco mll, Botêcantoa € ollênta rcâi.)- Adotâção oçâmentááá scrá:
08.244.1005.2021.0000- Elemonto dê O6Fe: 3.3.90.39. Projeto
Atüdade: 2021. Fonlê dE redrsos: RecuBos Odi6áíd- A dobçáo
orçemêntádâ s6rá: 08.244.1018.2105.0000- Êlêmênlo do oêsposâ:
3.3.90-39. PrcietoAtivid#êt 2105. Fonb dô G@Ms: Re@6os O.din+
dos. Vigância: Conhlo sêrá dê 12 (oOZE)mess p.orogáv€l poÍpôri&
dos 3@s3úo§. oATi\: Bárá do Corda (MA), í9 dê junho de 2024. ASS:
ANÍONIA MARI/\ PEREIRA DA COSTA. CARG: Socretádâ Municipâl de
Assistênciã Sdd/Bara do Corda - MÂ.

PREFEIÍURA MUNICIPÂI DE BARRA OO CORDA

ÉXÍRATO DE COtaTR TO 
^' 

2L1 2a7t
DISPENSA DE LTC|TAÇAO 1Ot2O24

PROCESSOAOMINISTRATIVO 1.050/2024 - Bar6 do Cordâ/MA.
OBJÊÍO' @ht6leÇáo de Pessoá Juddtca pârô Íêallação d€ lsvagsm
ds velculos parâ alendsr a5 ne@gsldades de S€crdada Municlpal dê
Educação oo munkipio dê Bára do Coda - MA. Ol§PEtrsÂ ELETRô.
fllco 10/2024, Contrqhdo: J.A.S. CORDEIRO, lírcrito no Cl{PJ n'
'l 1.465.69{0001 -59. Cffiâlanle: seoetaria Municroalde Edu6ção. pes-
soajuridicâ da d reilo público, inscíta no CNPJ sob o hi06.769.79810001-
17 ê Fundo [,luni.ipál de Edeâçào CNPJ No 18.172.388/0001'73. Vá-
lor: Rl 29.550,00 (vlntô a nova frll, qulnhantos ô cinqu.nE rrais). A
dôrâcâô orcámênládâ será: 12.361.'1012.203O.C0OG Elomenlo de Des-
r '3.í)0.39. PrDjêlo AtivÍdadê: 2030. Fonto do r€@6os: Rêcur$s
.. cs. Á dobçâo orçâmentáne s6rá 12.361.r029.20S3.0000, Ête
mliíds Oêsp€s. 3.3.90.39. Projêro ArMdâds: 20S3. FonE os ÍêcuÊ
sosi R4ursos Ordinári6. Vigénd8: Contâto sêrá dê í2 (OOZE) m6es
orffogávol pôr pêrío.Jos sucôsslvos. 0AÍA BaÍE do Cordá (MA), 10

de junh do 2024.4SS: Ramuodo d6Assis Msnd€3. CAftG: Sq@láÍE
lnteíino de Ed!6ção/Bara do Coída - MÀ.

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ BARRA OO COROA

EXÍRATO DE CONIRÂÍO n' 2111 x)u
DTSPENSA 0E LtCtTAç^O 1Oi2O21

PROCESSO ADMINISTR TIVO '1.0502024 - Bara do Cordê/MA
OBJETO @ntrâhçáo de P6sos Ju.i(,i@ parô ÍeâlizâÇáo do lâvagem
de wicubs Fâíâ ât6nds as ntressidáde3 da Secrehíia Municipel de
Saúde do municíplo dê Bara do Codá - MA. OISPÊXSA ÊLÉÍRÔ-
NICO 10/2024. Coôtrábtu. J,A.S. COROÉIRO, in.cáto no CNPJ
ô' 11.465.69{/0001.59. Côf,Yalant6: sscrelaÍia MunEpâl d6 Seú-
de, cl.lPJr 09.200.150/m01-13 € Fundo [{unicipâl d€ sôúde CNPJ:
10.452.044/0001-06. V!loÍ: Rl í5.470,00 (quln.. mll, qu.tec.nlo.
i 6ctonb cai!l- A doláÉo oÍçamenláre sorái 10.301.101 7.2078.00OG
Elemento dô Desp6s: 3.3.90,39. Pmjeto Alividâd€r 2078. Fon-
te de retur$si Re@es frináíios. A dot6Ç/ão orláôenláriâ síà:
10.3011010-2025.0000- Elêmênto ds D8sposa: 3.3.00.39. Proiêto AtvL
dade:2025. Fonte de íecuBos: R*uBos Ordinários. Vbôncie: C6lrôto
serâ dê 12 (DOZE) m$os prorogável mí períodG &cessiws. oAÍAi
Bara do CoÍda (MA), 19 &ilnhodê 2024.ÂSS: JOANYCE ôÂRNEIRO
SOUZA. CARG: S*reláÍis Muntcipal dê Saúdelâaúa do Corda - MÂ.

PREFEITUU MUNICIPAL DE BARM DO CORDA

EXTRÂTO DE cOxÍRAÍO 
^' 

21912021
P rocoaao ôdmlnlÊtíâtiv o 123812024 - Betía do CordêlM A. Objoto i coí"
lrehçio de pesloâ lo.ldlc! para 9B3bção dê r.Nlgo6 dc .gcnch.
mê_t^ do pâ3§âgena rodoviáíâr nrclonai§. reíaranto f,o hrn§pono
C nl63 u!úário. do Treh.nto Fora do Oomiclllo {TFO) âfa-
\-d,sbm. Único de Sâúdo (SUS) do municlpio do Bârr. do Coh
de/t!fÀ. PEqár Élekón'co Nl 35/2024/MÂ. CÕnl%bdo. MANNUS ÍUR
TtJRISMO LTDA. inscrita no CNPJ n'30.9,10.0í8/0001{3. cont8lanlel
secretaíiâ [1unÉ,ôãl do saoóe. CNPJ:09.2m.15010001-1 3 € Findo Mu-
niôpat rJê saúde CNPJr 10,452,044/0001-C6. Vâtor ÍoEt: R3 331.500,00

ltreantô.. Hnb ê um nil. qúinhantoa rêalal. Odaçáo orqamon-
tariâ seÍár 10.302.í017.2078.0000i 10.30i.1010.2025.0000 PROJETO
ÀTIVIDADET 2C78: 2025 ELEMENTO DE DESPESÀ: 3.3.90.39 FONTE
DE RÉCURSO: R&UEG ordrnádos. Vigênciâi O praro de vigênclâ da
€nlrutâçào â alô 31 dê dazêmbro 2Ô24. stádos da assrnâhrí6 do 6e
kâto, nâ lorma do aligo ,05 dâ l.oi n' 14.133/2021, 0ÀÍAr BârÉ do
Csdâ (MA),26 de junho de 2021.ASS: JOAWCE CARNEIRO SOUZA.
CARG: S*mtirÍE Municrpâl dê Saúde/Barm do Cordá - MA

PREFEITURA MUIIICIPÁL DE BARRA OO COROA

EXTRAÍO DE COtrÍRATO n' 2201 2021J INEXIGIBILIDADÊN'.33/2024

PROCESSO ÂoMINISTR TIVO N0 1.445/2024 - Bara do CorddMA.
O8.lEÍOr Leaçáo dc 01 {um) imóvel locâllzâdo no lote 02, da OúadÉ
17, ÍÉvessá São Frâncis s/.'. zona úrbaôã. CEP 65-950-000, 8a.ra
do CoÍda-ÀiA, @m frnalidade de bÍigaí as coú iístâlagões do CRAS
* C€ntrc d€ Rel€rândâ do Á$i3l§nde Social - Vila Nênzm, no muni
cip'o de Bana do Cdâ.MA. INEXIGIBILIOAOE N'. 33/2024. ConÍa-
Eoo: JOÀO FERREIRA DE SOUSA. com CPF d. n.703,462.753.
34. Conlralanle: s4relanê Municipâl da Assislêncb sod8l. CNPJ N,'
06.769.798/0001-17 o Fundo Àrunlclpâl de Asslsl6nciâ S@ial, CNPJ N'
20.021.4 1/0001 -87. Vêlo. Mênsal dê RS 1,500,00 (mll. qulnhonlos r.'
âis), lobllando um váloÍ d. Rl ít.000,00 (dr.olto nll Íe.i!,.Adob-
ção orçánn.áiã srá: 08.241.1005.2021.0000- Elemento do Despês:
3.3.90.36. PrcJ€toAnvióãde: 2021. Fontê de íelrsos: RêcuÉos Odiná-
ri$. A dolação orçamenÉna serái 08.244.1018.2105.000G Él€runto dê
Oespesa: 3.3.90.36. Prcjero Aüüdadei 2105- Fonte de redrssr RedÍ^
sca Or.iinários. llgéncio: O p.âzo dê vlgônch dà contntagào á do í2
(doze) masê3 contados a padir da dala dâ su6 asiin6lure, nâ íoÍma do
anigo 105 da L€1 n' 14.133, de 2021. DAÍA: Bâm do Cordá (MAr, 27 de
junho dê 2024. ÂSS: ÂN]ONIA MARIA PÊREIRADA COSTA. Sêtrotáriâ
Munic,pâl de A§§islêncrô Soclal do BarB do Cddá - MA
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Traies oitocentistas no Rio de Janeiro

PEDRO HENRIÔUE I.IIRANDÂ
FONSECA

O estabelecimento da Corte
ponuguesa na ciíladr inBuen-
ciou graf,demente. como era
dt se esperar, o vestuário, que
passou a ostentar gtünde luxo
e ter co0o modelo 0 que se

usava nela.
As festas, as rectpçôes ou
al8um outro evento social, ílr-
ganiz.ados peJa familia reinantt
c, prin(ipalmente, as festivida-
des religiosas, represrntavam
exceleutes oponunirlarlts pam
a exibiçào do luxo do tmje.
Esse ramo de neBócio foi qua-
se que totalmente dominado
por ntodistas francmas, cujos
ateliês se estÂbel(êram princi-
palmentt na Rua do Ouúdor
Paris mais do que Lonúes
póssou a ser 0 (enho do
mundo da moda, As novidades
parisienses, ou c1e lá chegadas,
eram logo adotadas pcla alta
sociedade cír,oca. Esta inffu-
ência se estendêu as etiquetas.
SeBurdo nos inÍorma Debret,
Lomou-se. entào, elegante
os homens darem o braço às
senhoras casadas ou viúvas no
põscio: as moças também se
davarr reciprocamente o braço
para que, caminhando duas
a duas, conversassem mais
comodamente.
Se em público o naje era exibi-
do com grande luxo e aparato,
no recesso do lar imperava a

simplicidade e o desleixo, for-
mando interessanle contIâstê.
Luccoclq graçâs à suâ aú-
vidade de comerciete que
o pemiía eotrar nas cass,
teve oponunidade de ver as

mulheres em trajes domésti-
(os e assim os detcr€Yc: "...
apenas de camisa, cÍrgida à
(intu.a nelos cordô6 dà said e

com as alçrs frequentcnrerte
cainclo de um dos ombros; nào
usam meias e raramr,nte pt'rtm
chinIlos ou Dresmo... tarnan-
cos. Os calxlos sâo conrpridos
e em geral despt'nteadus e

seguros por uma fita bem rente
por delrás da nuca, com as
pontas voltada para o alto do
cabelo e ali torcidas ao redor
de umâ Bpftie de uàvss.
PoÍ vezes acre{enmm um
ramalhete de flores anificiais,
engenhosamente feito por elas
mesmas, de seda, contas, papel

de cor, brocatcl e aus d'algunr
dos insetos brilhantes do pa[s,
artanjandeos e umdeos com
muiro bom Eosto." (LUCCO-
CK, Johân - Notas sobre o Rio
de Janciro e panes meridionais

do Brasil, rraduçào de Mil-
ton da Silva Rodrigues, Belo
Ilorizonre, Edirora hariaia;
São Paulo, Edirora da LtSP,
1975, páginas 7.5, 76). Ainda
se referindo á indunrcnúria,
continua o vjajante, aqni se re-
ferindo a ambos os stxos: "fio
uso obrigatório das roupas,
demonstram fonc lendência
pelo excesso de enfeire de
mau gosto Oa opirüão dele),
e ao mesmo temPo quo essa
ommenraçâo pode coeústir
com o d6aseio." (Op. cit.,
págim BB).
Pohl obsewo{ que os home[s,
quando em casa, também
vestiam-se nruito à vontade
"... de chinelos, calças livres e
jaquctas de chiras; entletanto,
quãndo têm o direito de usaÍ
comendas, ne§sds próprias ja-
quebs ostentam suàs coulecG
raçties honorÍÍiras." ([OIil..
hhann Entaouel - ViÀgeln Io
intêrio do Brasil, traduçà0
de }lilto[ Amado e Eugônio
Anado, Belo }k)rizonte,
LditoE ltôtioia: Sâo Paukr,
lditora da USP, 1976, pígina
4s).
Pila s!íreot ugvam, sÊgundo
Rugendas, paletós ortos de
linho ou algodão, calças com-
pídas com cintos dt, seda dr
rliveros cores e chapéu de aba
larga e de forma cônica, copia-
do do Chile e capa espanhola.
(RUGENDÁS, Johan Moriu
- \4agem pitorrsca atrayÉs
do Brasil, rradução de SeBio
Milliet, Belo Horimnte, Edire
ra ltatiôia; São Paulo, Edjrorâ
da USP, 1989, página B7).
llm relôção ao tÍaje feminim.
segundo ainda Rugenclas, este
vdriâva í:onlorme a moda- sen-
tlo os vesüdm quase seorpre de
taÍetá preto, como igualmente
preia ero a mudlha de uso
generalizado, pois esta, de
origem esponhola, era um sioal
de distinção, de elegância e de
situàção social. Âs m[lheres
que não as possuíam, usaYam
na catreça panos coloridos
ou xales. As aias usavam um
lenço para cobrir a cabeça
e um manto, geralmente dt
cor clara, Completando a
indrmenrária usvam tamHm
Ílort's frescas nos cabelos r na
cintura. âlém de um l€nço cF
lorido e adomo hatritual para o
pescoço, rosários de contas dc
ortro. dos quais p(odiôm fiBUri-
nhas de süntos. Os comercidn-
tes francescs intensi6carôm
o uso r.ie adonros e enfei«:s,
har,endo, a panir de 18t6.
verdadeira euíoria por eics,
í) calçado eÍa usado somente
nos dias de íestas, conÍome
observou Debret: "O luxrr do
calcarlo é elevado ao máximo
soúo céu puo rlo Brasil. ú,
ponanto, nos dias dr fesa§,
que se vêm no Rio de Janeiro
mulheros de todas as classes
calçadx de novo, chegando
cm cila as escravas guardâm
os sapatos..." (DEBREI Jcan
Baptiste - Viãgem pitoEsca
e histódcâ ao Brasil, tradução
de Sergio Milliet, tomo l, Belo
llorizonte, Editora ltariaia; 5âo
Paulo, Editora da USP, 1978.
páginüs 280, 282).

O Passeio Público ropresen-
tava um local ideal paÍa a
exibiçio da hdumentáía n)as-
culina. Segundo Rugendr ".,.
o tmnseunte que, como arlui é
dr praxe, atravcssa o Passeio
Pútrlico vstido à última moda
dr Paús ou cle t,ondrts," (RU-
GENDAS, Johan Môrirz - Op.
cit., página 112). As mulheres
tinham smenle ôs f$tas mli-
giosas e ãlgunr ouro aconteci-
mento srcial para mostnrem
seu rajes elegantes,
Em 1824, SchLichúort, ainda
observou o domÍnio dâs mod§
franccsas e inglesas. (SCHt,l-
CIITIIORST, Carl - O Rio de
Janeirc como é 1824 - 1826:
lluma \rz e nunca mais, üadu-
ção de Emmy Dodt e Cusra-
Yo Barcso, Rio de Janeirc.
Fdilora Getulio Costn. 1943,
pá8itrâ 91). Alón da cor prerô,
já começnva 0 uso de corrl
variegadas. corrfornre o qoso
p(ssoill. Nâs igrejas, segundo
este viajante ahnlào. vêm-se I
nulhrres "... trajadas cle modo
brlo e decente, com vestidos
de seda prota. pesdament(,
onudas de vidrilhos ou com
uma larga guamiÉo dc en-
cantadoms bâbados. Não lhes
falta o véu, flutuando como
leve nuvem sobre as faías
madeixr e pemitindo, como
o leque, variadíssimos jogos."
(lbidem, págim 91). Em ouüõ
ocasiôes, no teat! e nos bailes
"... aparectm com vestidos de
gazes policrômicas, cobenos
de inúmeras flom e laçaro
res de 6td, saiorês de (erim,
corpete igüÀl, bordado ã ouÍo
ou pratÂ, rico diadema, flores
e plumas nos cabelos em agm-
dável con)binaÇão. As meias e
os sapatos são sempre de seda.
Ncte ponto, o luo ercede a
qualquer €xpectativa." (lbi-
deil, páginà 9l). Em 1858, o
pintor francês François Biard,
ainda Dotor o predomfnio da
cor preta. (BlARD, August
FÍançois - Dois anos no Brâ-
sil, tradução de Mario Sette,
Bnsília, Senado Federal, 2018,
página 32). Convém lembrar
que estávamos em plena épma
vitoriânq nâ qual pretâ era a
cor dominante.
A panir ria lndtpendôncia, a

calça comprida começou a

generalizar-se, st'ndo posto
cle lados os calções, rs meias
de sedas, os coletes de crrim
dt,prito abeno e os sapatos
de enrradn baixa com Ílvelàs.
As casacas r:oloridas de váritrs
lormatos e as carolas do tipo
Tromblou ou de mod€lo Boli-
via passanm a serem uadas.
Em 1845, o pal(tó entrcu no
Parlamento. A paÍtir de entào
os alfaiates passaÍam a se8uir
os modelos de Lonüs (Pica-
dilly e Regênt Streeo, Paris
(Rua Vivienne), Madri (Paso
dr 6arciâ) ou Lisbü (Chiâdo).
A saiô-balão começou a ser
usda en 1850. Para o estufa-
m€nto dos seios e das ancas,
m ruhora apeftavam-se com
coletes de fones bebatánas.
os vestidos de baile eram de

tôfetá, seda. filó, chamilote,
veludo, damüsco, cetim, crepe,
escumilha e moid. fu rendas,

priilcípalmenrr de f L
e u de ponto da
estsvam muitq cm
mead0s do sé(ulo XIX. Plu-
mas, grinaldas, florcs, laços e
briihantes verdadeinls eram os
enfeils da cabeça.
Os escravizados do sexo
marulino usvam geralmente
librés, feito de tecido de algo-
dão barato, fora de moda o[
uma simples tanga. Aprecia-
vm primipalmente as sres
vemelha e azul. Um cadarço
ou corda prendia a calça à

cinnra. Na cabeça umvm
um chapelão de palha, um
chapéu uudo ou simplcmente
a deixavâm descobena. Já as
escraviadas vcstiâm-se com
mais aprumo, depenriendo,
é claro. das possrs dos seus

senhores. A senhora Í:liizabe-
dr CiN Aqassiz descrevflt ü

veslitrenln de umd e5ar,rriza-
da. que lhe parer:eu rie aspccto
anísúcír: "... todâ vestida de

branco (esta cor crâ rcseryada
aos traies dos es(Evizadôs), o
colo e os braços nus, as man-
gas aregaçadas e preus numa
espécie de trracelete; estava

com a cabeça coberta por um
enome ubante de musselina
branca e trazia a tiracolo sobre
os ombrcs m xale comprido
de cor€s vivas, caindo-lhê até
quase ffi pes..." ContÍútando
com esta essavizada, a mesma
viajante obseNou uma outra
quase seü roupa, sentada na
calçada com o filhirho no
jelho. (ACASSIZ, Louis &
ÀGASSIZ, Elizabeth CaD -
Viagem a0 Brasil 1865 - l8fi6,
mduçâo de Joâo Etienoe
Filho, Belo Horizonre. Ilditora
hôtiôid; Sã0 Paulír, lidikrm da

USP, 1975. págitras 46, 47i.
Andavam sempre descalços,
pois o uo de sapatos, apanágio
dos senhores, lhes era total-
meote proibido. Os unifomes
dos negros carregadorcs de
cadeirinhas chmavam a aten-

ção por suas cores benantes
e pelos múltiplos galões que
ihes omavam as vestes. Os
barbeiros mrisicos usavam
sempre unra canola brmca,
um jaqueta também branca e

calça preta.
()s trâ,es usdos na smrcdâde
oitocentis(â espelhavdm clara-
mente a clivagem Êxistente en-
tre ns cldsses lociais, constitu
ida basicamente. pur senhorei
r escrâvjzJdos, ostentÀndo no
vtstir uu claro paptl social
dcsempenhado pelo indivíduo
que o podava. (looro §alientou
o sociólogo pentambucalo
Cilbeno F'reyre: "Patrre que
vstir à frances e á ingl6a
foi, no Brosil da primeira
meüde do século XlX, um!
esp(ie de condição de classe
aha, de aristtrracia de sobÍa-
do." (FREYRE, Gilberto - Um
engenheiro franc& no Brasil,
Rio dê Jm€iro, l,ivrâria José

Olympio Editor!, 1940, página
48. Coleção Documentos Bra.
sileircs volume 26).

ilo DE JAtÉtRo. sÁBÂoo, - DE JU.
Nrc@rA ft 5ÃOEOrc)Dg&2a. 
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*x#rContrato no 22O/2O24
Ú iti ma o tuoli zctcõo o I /o7/ 2024

Locat: Barra do Corda/MA Orgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 131 - Secretaria Municipal de Assislência Social

Tipo: Contrato (termo iniciat) Receita ou Despêsa: Despesa Processo: L445/2O24 Categoria do Processo: Locação lmóveis

Data de divutgação no PNCP', O8/O7/2024 Data de asslnalura:27/Q6/2Q24 Vigência: de 27/06/2024 a 27/06/2025

ld contrato PNCP: 06769798000117-2-0OOA75/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ld contratação PNCP: O6769798OO0117-1-OOO13O/2O24

Objeto:

Locaçáo de 01 (um) imóveL l.ocatizado no lote 02, da Ouadra 17, Travessa São Francisco s/n', zona urbana, CEP 65.950-00O. Barra do Corda-MA,

conr finaLidacle de brigar as com instatações do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social - Vi[a Nenzim, no municipio de Barra clo

Corda-MA

VALOR CONTRATÀDO

R$ 18.OOO OO

FORNECEDOR:

Nome/Razão sociat: JoÁo FERREIRA DE SOUSA CNPJ./CPF: 703.462.753-34 Tipo: Pessoa física

Arquivos Histórico

Nomê

coN'TRATO 202O-2024

Data :

a8/a7/2C)24

Tipo:

Contrato

Baixar

+
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A ac{eqijaÇão, Íicleclignidarie e corrolir<le das ÍnÍornraçôes a dos arciilivos rerlativos as

corrtrattaçÔr';s cJisponil:itr:racJas no PNCP 1:or força cta L^ei nb 14733/?o2L:;iic <ie +strita

responsabiticiade dos ôrç;âos e entirlacles contrctantes,
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